
Diário Oficial Eletrônico  n. 10.802 11 de abril de 2022 Página 153

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

de confiança de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, da Delegacia Geral da Polícia Civil/MS, com validade a contar 
da data da publicação. 

                           Campo Grande, MS, 7 de abril de 2022.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 216, DE 7 DE ABRIL DE 2022.

   O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

          Designar AGNALDO SANTOS DE OLIVEIRA, Investigador de Polícia Judiciária, Classe 
Especial, matrícula nº 50990023, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para 
exercer a função de confiança de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, na Delegacia Geral da Polícia Civil/MS, em 
vaga prevista no Decreto nº 12.093, de 27 de abril de 2006 e alterado pelo anexo II do Decreto nº 15.911, de 
31 de março de 2022, com validade a contar da data da publicação.

                           Campo Grande, MS, 7 de abril de 2022.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEHAB Nº. 069/2022, DE 06 DE ABRIL DE 2022.

    A DIRETORA PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:
                          

Conceder licença para tratamento da própria saúde a servidora Sophia Santana Zafalon Blanco 
Hasegawa, matrícula 10508021, ocupante do cargo de Assistente Organizacional, no período de 24/02/2022 a 
09/04/2022,  homologada pela Junta Médica (Boletim nº 182626), em conformidade com o artigo 136 da Lei nº 
1.102/90, com redação dada pela Lei 2.157 de 26 de outubro de 2000.

CAMPO GRANDE - MS, DE 06 DE ABRIL DE 2022.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0275, DE 8 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à IVANILDA FERREIRA SANTOS JAIME, na condição de Cônjuge 
de Miguel Santos Jaime Neto, matrícula n. 38005022, aposentado no cargo de Agente Penitenciário Estadual, 
nível 6, código 40333, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, 
§1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 18 de 
janeiro de 2022 (Processo n. 55/001063/2022). 

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE ABRIL DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0276, DE 8 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à SANDRA MARIA GOMES PEREIRA, na condição de Cônjuge 
de Geraldo Gonçalves Pereira, matrícula n. 13048022, aposentado no cargo de Agente Penitenciário Estadual, 
nível 3, código 40331, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, 
§1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 26 de 
janeiro de 2022 (Processo n. 55/001212/2022). 

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE ABRIL DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0277, DE 8 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a AILTON CARVALHO VIEIRA, na condição de Cônjuge de 
Onilda Barbosa Vieira, matrícula n. 1913022, aposentada no cargo de Assistente de Atividades Educacionais, 
classe D, nível 7, código 60008, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro 
no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, 
alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 4 de fevereiro de 2022 
(Processo n. 55/001915/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0278, DE 8 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a MAURO KIYOAKI UMEBARA, na condição de Cônjuge de 
Valguineri Patrocinio Lopes Umebara, matrícula n. 10922022, aposentada no cargo de Professor, classe D3, nível 
5, código 60086, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, 
inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, 
item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 17 de janeiro de 2022 (Processo 
n. 55/000874/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0279, DE 8 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a FLORENCIO GAMARRA DE OLIVEIRA, na condição de 
Cônjuge de Eva Gonçalves de Oliveira, matrícula n. 123923022, aposentada no cargo de Professor, classe C3, 
nível 6, código 60001, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 
13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 49-A, §1º  e §2º, e art. 50-A, 
§1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela 
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Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 21 de 
dezembro de 2021 (Processo n. 55/014870/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0280, DE 8 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à ILZA GOMES SOARES, na condição de Cônjuge de Odilson 
Arruda Soares, matrícula n. 40571021, aposentado no cargo de Professor, classe F3, nível 6, código 60001, da 
Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso 
II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 
e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 24 de outubro de 2021 (Processo n. 55/012734/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0281, DE 8 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à SONIA MARIA LOPES FALCÃO, na condição de Companheira 
de Nério Ajala, matrícula n. 100071021, aposentado no cargo de 1º Tenente-PM, símbolo 644/1TE/3, código 
40013, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no 
art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9º, §1º, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, 
inciso I-A, IV, alínea “I”, §2º, inciso I, §5º, inciso I, e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980, 
e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as alterações previstas na Lei 
n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho de 2021, a contar de 15 de 
dezembro de 2021 (Processo n. 55/014817/2021). 

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE ABRIL DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0282, DE 8 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 2º Tenente-PM JEAN CARLOS DOS SANTOS, matrícula n. 
83395021, símbolo 644/2TE/1/3, código 40014, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-A, 
inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 275, de 20 de julho de 2020, combinado com art. 24, 24-E, 24-F, do Decreto-Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, 
incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 1º do Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro de 2020 
(Processo n. 31/090174/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0283, DE 8 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, sub judice, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos integrais e paridade, o Major-PM RAMIRO BORGES JUNIOR, matrícula n. 12940022, 
símbolo 643/MAJ/3, código 5704, em cumprimento a decisão judicial proferida, conforme autos n. 1408852-
62.2016.8.12.0000 (Processo n. 55/001900/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0284, DE 8 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora JULIANA CANDELARIA RIBEIRO, matrícula n. 21243021, categoria funcional Agente de Atividades de 
Trânsito, cargo Agente de Atividades de Transito, símbolo 133/FNC/1/E, código 70075, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada no Departamento Estadual de Trânsito, com 
fulcro no art. 6º, inciso I, II, III, IV e V, §1º e §2º, e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 31/017244/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE ABRIL DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0285, DE 8 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste 
na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência 
Social, ao servidor ITALO SODRÉ CORREA LIMA, matrícula n. 36893022, ocupante do cargo de Técnico de 
Desenvolvimento Rural, classe F, nível 8, código 70259, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, com fulcro no art. 11, 
incisos I, II, III, IV e §2º, inciso II, §3º, inciso II, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 76-
A, §7º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso II, §3º, inciso II, 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019  (Processo n. 71/005914/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/007456/2021, INDEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por IVONE CONSTANTINO, 
matrícula n. 109650021, em que solicita a inclusão da dependente ANA PAULA CONSTANTINO DE OLIVEIRA, 
na condição de neta, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 420/2022/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/007458/2021, INDEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por IVONE CONSTANTINO, 
matrícula n. 109650021, em que solicita a inclusão dos dependentes SOPHIA CONSTANTINO GOMES, PIETRO 
CONSTANTINO FLORES, DAVI CONSTANTINO CAVANHA, JOSPE LUIZ CONSTANTINO MEDINA DE SOUZA e KAIO 
DE OLIVEIRA FLORES, na condição de filhos, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico 
n. 422/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/011346/2021, INDEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por EMILIA DA SILVA SANTOS, 
matrícula n. 37212022, em que solicita a inclusão da dependente HELLEN DAYSE SANTOS SILVA, na condição de 
neta curatelada, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 433/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/504047/2020, INDEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por ONEVIA SILVA DE 
OLIVEIRA, matrícula n. 4433021, em que solicita a inclusão do dependente MURILO SILVA DE OLIVEIRA, na 
condição de filho maior inválido, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 496/2022/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no 
Processo n. 55/013405/2021, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE PROVENTOS, impetrado por MARIA JUSSARA 
RODRIGUES DA SILVA, matrículas n. 49576024 e n. 49576025, aposentada nos cargos de Professor/Professor, 
em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 677/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 29/007313/2022, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE PROVENTOS, impetrado por SALVADOR GIROTO, 
matrículas n. 12605023 e n. 12605025, aposentado nos cargos de Professor/Professor, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 761/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/000892/2022, INDEFERE o pedido de RESTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PRECATÓRIO, 
impetrado por VAGNER LUIZ PEREIRA, matrícula n. 87015022, transferido para a reserva remunerada no cargo de 
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Subtenente-PM, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 706/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no 
Processo n. 55/013972/2021, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por FRANCISCO 
CLEMENTINO JOSÉ DE PAULA, matrícula n. 45191022, aposentado no cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, 
em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 547/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/003002/2022, DEFERE o pedido de RESTABELECIMENTO DE PENSÃO POR MORTE, impetrado por ERICK 
TEXEIRA SANTOS, na condição de filho maior universitário, em cumprimento a decisão judicial, conforme autos n. 
0800685-44.2022.8.12.0017, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 577/2022/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

Na Portaria “P” AGEPREV n. 604, de 22 de abril de 2019, publicado no Diário Oficial n. 9.887, de 
23 de abril de 2019, página n. 83, referente a aposentadoria voluntária por tempo de contribuição concedida 
a FRANCISCO CLEMENTINO JOSÉ DE PAULA, matrícula n. 45191022, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 
55/013972/2021):

ONDE CONSTA: “... referência 560 ...”

PASSE A CONSTAR: “...referência 561 ...”

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL n. 134, DE 07 DE ABRIL DE 2022.
                                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DELEGAR competência ao servidor ANDRÉ SIMÕES, matricula 427036023, ocupante do cargo em comissão 
de Direção Gerencial Superior e Assessoramento, para exercer a função de ordenador junto ao Sistema Gestor de 
Diárias Estaduais e Federais – SGDEF, na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL, nos termos 
do Decreto n. 13.329, de 22 de dezembro de 2011.

EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Diretor-Presidente da AGESUL


